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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE .OBJETO:CONTRATAÇÃO DA
BANDA  SEU  DESEJO,  PARA  REALIZAÇÃO  DE  SHOW  ARTÍSTICO  MUSICAL  NA  PRAÇA  DAS
MANGUEIRAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 10 DE
AGOSTO DO EVENTO "RIAFOLIA 2025", QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 08, 09 E 10 DE AGOSTO DE
2025.

AVISO  DE  RATIFICAÇÃO.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  060/2025.  INEXIGIBILIDADE  Nº
026/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA SEU DESEJO, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO
MUSICAL  NA  PRAÇA  DAS  MANGUEIRAS  NA  SEDE  DO  MUNICÍPIO,  A  FIM  DE  COMPOR  A
PROGRAMAÇÃO DO DIA 10 DE AGOSTO DO EVENTO "RIAFOLIA 2025", QUE ACONTECERÁ NOS DIAS
08, 09 E 10 DE AGOSTO DE 2025.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025.  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2025.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 057/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DO CANTOR UNHA PINTADA, PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NA PRAÇA DAS MANGUEIRAS NA SEDE DO MUNICÍPIO,  A  FIM DE
COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 10 DE AGOSTO DO EVENTO "RIAFOLIA 2025", QUE ACONTECERÁ NOS
DIAS 08, 09 E 10 DE AGOSTO DE 2025.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2025.  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2025.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 058/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DO CANTOR DURVAL LELYS, PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NA PRAÇA DAS MANGUEIRAS NA SEDE DO MUNICÍPIO,  A  FIM DE
COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 09 DE AGOSTO DO EVENTO "RIAFOLIA 2025", QUE ACONTECERÁ NOS
DIAS 08, 09 E 10 DE AGOSTO DE 2025.

EXTRATOS
EXTRATO  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  067/2025.  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº
024/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DO CANTOR UNHA
PINTADA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NA PRAÇA DAS MANGUEIRAS NA
SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 10 DE AGOSTO DO EVENTO
"RIAFOLIA 2025", QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 08, 09 E 10 DE AGOSTO DE 2025.

EXTRATO  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  068/2025.  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº
025/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DO CANTOR DURVAL
LELYS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NA PRAÇA DAS MANGUEIRAS NA SEDE
DO  MUNICÍPIO,  A  FIM  DE  COMPOR  A  PROGRAMAÇÃO  DO  DIA  09  DE  AGOSTO  DO  EVENTO
"RIAFOLIA 2025", QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 08, 09 E 10 DE AGOSTO DE 2025.

EDITAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 07, DE 2025 - INVESTIDURA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.

ATOS ADMINISTRATIVOS
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 109 DE 21 DE JULHO DE 2025, PUBLICADA NO DIA 21 DE JULHO
DE 2025 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 261/2025, DE 16 DE JULHO DE 2025, PUBLICADO NO DIA 16 DE
JULHO DE 2025 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  

                                                     

                    

Face ao constante nos autos, AUTORIZO à contratação direta por Inexigibilidade nº 

026/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 060/2025, cujo objeto é a 

contratação da banda SEU DESEJO, para realização de show artístico musical na Praça 

das Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 10 de 

agosto do evento “RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 

2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. A despesa decorrente 

deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica: 

 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de 

Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do presente 

exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.  

 

 

Riacho de Santana-BA, em 22 de julho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 14/2025 

1. INTRODUÇÃO 

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento para 

contratação da banda SEU DESEJO, para realização de show artístico musical na Praça das 

Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 10 de agosto do evento 

“RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, em virtude de demanda 

apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, que deseja a contratação de 

empresa/profissional experiente na área de entretenimento. A contratação se dá pela necessidade de 

compor o evento “RIAFOLIA 2025”, do município de Riacho de Santana-BA. 

 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

empresa musical competente, prestadora do serviço e de conhecimento cultural artístico amplo, que 

possa amparar todos os anseios da população para a realização do referido evento, prestando assim 

o serviço de forma adequada ao município, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 Por se tratar de contratação de serviços técnico especializado de natureza 

predominantemente artística, as características deste objeto encontram respaldo nos termos do art. 

74, II da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE/SECRETARIA DEMANDANTE. 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e 

Lazer 

Euller Josias Benevides Ivo 

Decreto nº 10/2025 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.  

Apresentação artístico musical com a finalidade de atender ao público, promovendo o 

entretenimento e diversão entre a sociedade que se faça presente ao evento e ainda atrair o turismo e 

movimentar a economia em nossa cidade durante o RIAFOLIA 2025, festejo em comemoração ao 

tradicional aniversário da cidade. 

           Faz-se necessário a realização do presente documento em virtude da demanda apresentada 

pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, para a contratação de empresa/profissional experiente 

na área de entretenimento. A contratação se justifica pela necessidade de compor o evento 

RIAFOLIA 2025, do município de Riacho de Santana- BA, com apresentações artísticas.  

           Todo e qualquer projeto artístico, cultural ou teatral, ajuda a expandir os horizontes, ter mais 

empatia com o próximo, termos um ser humano mais seguro de si e de suas habilidades, possibilita 

também que as pessoas façam amizades e desenvolvam o lado extrovertido e espontâneo, 

impactando positivamente na vida dos mesmos. 
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   A necessidade da contratação de apresentação artística permitirá atender o público em 

sua totalidade, abrangendo em suas diversas faixas etárias, com a finalidade também de promover o 

entretenimento e diversão do público presente. A ausência de apresentação artística poderá 

ocasionar a não realização do evento voltado exclusivamente à população, impactando de forma 

direta a comemoração do aniversário da cidade, evento de tradição, que é uma data festiva de 

extrema importância e tão aguardada por toda a sociedade riachense e região. 

 Neste ano, enquanto é celebrado o aniversário dos 147 anos de Emancipação Política de 

nossa cidade, é importante reconhecer não apenas suas conquistas passadas, mas também o 

potencial presente e futuro que ela representa. Os eventos comemorativos deste ano serão uma 

celebração de tradição e diversidade do município. Esperamos reunir os munícipes e outros 

moradores regionais para celebrar essa ocasião especial.  

 À medida que se planejam eventos festivos, é essencial a priorização do bem-estar de 

todos os participantes, sendo de grande importância o apoio da Administração Pública aos eventos 

culturais do município que celebram as tradições, história e valores da comunidade, fortalecendo 

sua identidade e promovendo o senso de pertencimento entre os habitantes, estimulando assim a 

economia criativa e o aumento do fluxo de visitantes e das receitas dos estabelecimentos 

comerciais. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

4.2 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento 

de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a 

inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

4.3 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio 

de empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

 

Art. 74 [...] 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

[...] 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e 

contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 

profissional do setor artístico. 

 

4.4 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, devidamente 

regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente; 
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4.5 Após levantamento, informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a 

contratação ocorrerá por meio de empresária exclusiva da banda “SEU DESEJO”, a empresa: SD 

Produções e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 28.214.45/0001-07, e-mail: 

documentacao@allinartistas.com, com sede na Avenida Mario Rodrigues Coelho, n° 745, Sala 01, 

Cohab São Francisco, Petrolina-PE, CEP 56.310-780, representada por Alessandro Ângelo da 

Costa, inscrito no CPF sob o n° 308.067.898-24, RG 339474038 SSP-SP, residente e domiciliado 

na Avenida Cel. Clementino Coelho, n° 1261, Bloco 3, Ap. 102, Bairro Atrás da Banca, Petrolina-

PE, CEP 56.308-210. 

4.6. Por se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 

30/09/2025; 

4.7. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

4.8. A empresa deverá apresentar contratos celebrados com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

4.9. A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas por outros contratantes 

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

4.10. Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação 

de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a 

ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes 

à apresentação do artista.  

4.11. A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

4.12. A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 

 O quantitativo estimado para a contratação é resultante do levantamento da necessidade 

para a devida apresentação, conforme quadro demonstrativo abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 

01 

Contratação de empresa para realização de 

Apresentação artístico/musical. 

A contratação da banda SEU DESEJO para 

apresentação no “RIAFOLIA 2025”, no dia 

10/08/2025, às 22h00min. 

 

Apresentação 

 

01 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 
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  As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios 

regedores da matéria, principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e 

eficiência (art. 37, XXI, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no 

art. 74 da Lei 14.133/21, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação.  

 O inciso II do referido artigo dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação 

de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 A licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é 

possível estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto que a 

contratação de artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de 

parâmetros objetivos de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor 

proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a 

realização do procedimento licitatório. 

 Além disso, cada artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o tornando 

exclusivo no seu campo profissional. Bem por isto, o sucesso artístico é objeto de natureza singular, 

incomparável em estilo e performance, com qualquer outro de natureza semelhante. Sendo assim, a 

escolha do profissional levou em conta sua aceitação pela opinião pública e disponibilidade para 

realização do serviço. 

 A inexigibilidade de licitação para esta contratação justifica-se por se tratar de projeto 

artístico destinado à comemoração do aniversário da cidade RIAFOLIA 2025, que se justifica com 

diversas contratações de outros entes. Apurada a necessidade da contratação e configurada a 

inviabilidade de competição para contratação da banda SEU DESEJO, a Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer a selecionou, pois atende as expectativas para a realização do evento. Por 

se tratar de banda que se identifica com o evento ora ser realizado, o serviço a ser contratado 

possuem especificações limitantes, se tornando objeto diferenciado para a região. 

 A banda possui renome, reputação e experiência consagrada pela crítica especializada e 

pelo gosto popular, isto tudo compatível com o artista a ser contratado, apresentou diversos 

materiais que comprovam seu reconhecimento e experiência profissional, se destacando pela 

excelência técnica, originalidade, criatividade e inovação em sua produção artística, apresentando 

performances de alto nível. A banda possui também características que se alinham com o perfil do 

público-alvo, em termos de gênero musical e estilo à dimensão do evento que a Administração 

Municipal se propõe a realizar.  

 Seu Desejo é uma banda de forró romântico brasileira com sede em Petrolina-PE e parte 

do prestigiado casting de artistas da Camarote Shows, liderada por Wesley Safadão, é uma 

colaboração musical de destaque composta por Yara Tchê e Alessandro Costa. 

 Com mais de 20 anos de carreira, Yara Tchê e Alessandro Costa são artistas experientes 

que trilharam um caminho brilhante. A assessoria da Seu Desejo informou que a banda alcançou um 

feito histórico ao ultrapassar a marca de meio bilhão de visualizações no YouTube em apenas um 

ano, consolidando-se como o maior fenômeno do forró romântico no Brasil. Liderada por Yara 

Tchê e Alessandro Costa, a banda teve um início conturbado quando os músicos deixaram a Desejo 

de Menina, nome de grande repercussão no Norte e Nordeste, por desavenças internas com o 

proprietário da marca. 
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 Apesar disso, eles não se intimidaram e viram a carreira atingir um patamar jamais visto 

com outros artistas do gênero recentemente. A música Beijos, Blues e Poesia, na voz da vocalista 

Yara Tchê, se tornou viral nas plataformas digitais como Tik Tok e Instagram e impulsionou o 

nome dos artistas para uma geração que provavelmente não conhecia o trabalho dos músicos. 

Paralelo a isso, a banda trabalhava seu primeiro DVD, que conta com hits memoráveis, como Cama 

de Solteiro, e grandes participações, como Wesley Safadão e Walkyria Santos. Com apenas esse 

trabalho, a Seu Desejo conseguiu provar que não veio ao cenário nacional para brincar e iniciou 

uma maratona de shows cada vez mais intensa, levando o sucesso da internet para os palcos. 

 Segundo a assessoria da banda, entre as cidades que mais consomem a música de Seu 

Desejo, Fortaleza (CE) lidera o ranking, seguida por São Paulo (SP), João Pessoa (PB), Teresina 

(PI), e Maceió (AL). Outras cidades como Natal (RN), Recife (PE), Campo Grande (MS), Rio de 

Janeiro (RJ), Arapiraca (AL) e Petrolina (PE) também estão entre as principais que mais escutam o 

grupo, o que comprova a força da banda em diferentes regiões do Brasil. 

 Recentemente, os artistas fizeram um show histórico do “Desejando”, apresentação que 

percorre o Brasil, no Espaço Hall no Rio de Janeiro, a maior casa de shows da América Latina, que 

marcou mais um grande passo para a banda, com ingressos esgotados e um público apaixonado 

cantando junto a cada sucesso. O mesmo movimento foi vivido em São Paulo, no Centro de 

Tradições Nordestinas (CTN), onde o forró romântico ganhou ainda mais fãs no Sudeste. 

 Com mais de 2,5 milhões de ouvintes mensais no Spotify e 1,9 milhão de seguidores no 

Instagram, Seu Desejo trabalha para um futuro ainda mais bem sucedido com shows confirmados e 

novos lançamentos a caminho neste ano. Durante mais de 16 anos fizeram parte da icônica banda 

Desejo de Menina, consagrando grandes sucessos como "To Bem Passou", "Cumplicidade", "Raio 

de Sol", "Vida Vazia", “Adeus Aquele Amor”, “Sorte”, “Diga sim pra mim” e o fenômeno "Baú da 

Desejo". Ao longo de suas trajetórias, Yara Tchê e Alessandro conquistaram uma extensa legião de 

fãs em todo o país, refletindo sua originalidade e excelência musical. Com shows sempre lotados, a 

dupla apresenta um repertório emocionante, repleto de canções marcantes que cativam o público. 

 

7. Quanto à pesquisa de preços foi levado em consideração contratações e notas fiscais, 

conforme descrito abaixo: 

 

7.1.1 CONTRATAÇÕES JÁ REALIZADAS DA BANDA: 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO: 108/2025 - considerando o 

resultado da Licitação Inexigibilidade n° 071/2025, Processo Administrativo n° 083/2025. Contrato 

com o município de Amaraji-PE, CNPJ: 11.294.360/0001-60, celebrado em 14/07/2025, para 

contratação da atração artística Banda Seu Desejo para apresentação em Praça Pública por ocasião 

das festividades comemorativas ao 157º aniversário do município de Amaraji-PE, em 2025, no 

valor global de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO: 2025.04.01-0001 - considerando 

o resultado da Licitação Inexigibilidade 2025.03.28.3. Contrato com o município de Juazeiro do 

Norte-CE, CNPJ: 07.974.082/0001-14, celebrado em 01/04/2025, para contratação de Show 

artístico/musical da Banda Seu Desejo - Yara Tchê e Alessandro, a se realizar durante as festividades 
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alusivas ao Juá Forró - Edição 2025, no Município de Juazeiro do Norte/CE, no valor global de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO: 2025.03.20.001-001 - 

considerando o resultado da Licitação Inexigibilidade n° 2025.03.20.001, Processo Administrativo 

n° 2025.03.20.001. Contrato com o município de Camocim-CE, CNPJ: 07.660.350/0001-23, 

celebrado em 20/03/2025, para apresentação artística da Banda Seu Desejo para apresentação no 

festival de quadrilhas de Camocim-CE, no valor global de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

7.1.2 NOTAS FISCAIS: 

 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 403, emitida em 10/01/2025, 

TOMADOR DE SERVIÇOS: MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES, CNPJ: 06.554.455/0001-35, 

referente à contratação atração musical (Banda Seu Desejo), para realização de 01 (um) show no dia 

31/12/2024, em comemoração alusiva ao RÉVEILLON do Município de Buriti dos Lopes/PI. Valor 

da nota: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 24, emitida em 28/03/2025, 

TOMADOR DE SERVIÇOS: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, CNPJ: 09.090.689/0001-67, 

referente à contratação atração musical (Banda Seu Desejo), para realização de 01 (um) show no dia 

20/06/2025, com duração de 1h30m, em comemoração alusiva ao SÃO JOÃO 2025 do Município 

de Santa Luzia/PB. Valor da nota: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 25, emitida em 28/03/2025, 

TOMADOR DE SERVIÇOS: MUNICÍPIO DE CAMOCIM-CE, CNPJ: 07.660.350/0001-23, 

referente à contratação atração musical (Banda Seu Desejo), para realização de 01 (um) show no dia 

18/07/2025, com duração de 1h30m, em comemoração alusiva ao FESTIVAL DE QUADRILHAS 

2025 do Município de Camocim/CE. Valor da nota: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 49, emitida em 14/05/2025, 

TOMADOR DE SERVIÇOS: MUNICÍPIO DE GOIANA-PE, CNPJ: 24.119.738/0001-30, 

referente à contratação atração musical (Banda Seu Desejo), para realização de 01 (um) show no dia 

11/05/2025, com duração de 1h30m, em comemoração alusiva ao DIA DAS MÃES do Município 

de Goiana/PE. Valor da nota: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 O valor proposto para contratação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 

conforme proposta de preço apresentada em anexo e demais documentos fiscais que comprovam 

que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado no mercado. 

 Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão a 

cargo do(a) contratado(a), tais como cachê do artista e equipe, transporte, logística e      

infraestrutura, efeitos de palco e pirotecnia e impostos. 
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 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 Conforme planilha de composição de custos e formação de preços, o valor da 

contratação será assim distribuído: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR (%) 

01 CACHÊ - ARTISTA E EQUIPE 01 71,14% 

02 IMPOSTOS - 16,33% 

03 AÉREO / TRANSPORTE E TRANSLADO 01 4,44% 

04 LOGÍSITICA E INFRAESTRUTURA (PRODUÇÃO, 
SEGURANÇA) 

01 5,59% 

05 EFEITOS DE PALCO E PIROTECNIA - 2,50% 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA        R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

 O Riafolia 2025 é um evento cultural de grande importância para o município de 

Riacho de Santana-BA, pois contempla o festejo de comemoração do aniversário da cidade. Uma 

das principais justificativas para a realização do Riafolia 2025 é o seu papel na promoção do 

entretenimento com suas respectivas diversidades culturais. Por meio da alegria de seu povo, que é 

seu principal destaque, o festejo citado é um marco histórico do município, pois é comemorado 

todos os anos, onde a população já aguarda por sua realização, proporcionando assim um momento 

de valorização e preservação de um patrimônio municipal. 

 Além disso, o Riafolia 2025 também é uma importante fonte de geração de emprego e 

renda. São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como cenógrafos, 

músicos, entre outros. O turismo gerado pelo evento movimenta a economia local, atraindo 

visitantes de diversas cidades vizinhas. O Riafolia-Edição 2025 será realizado na Praça das 

Mangueiras do município, e contará com uma grade atrativa de eventos, que possibilitam a 

população participar de uma das mais importantes festas do nosso município, sendo ainda uma 

forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos visitantes de outros 

municípios 

 Este evento conta com a apresentação da banda SEU DESEJO para animar a 

população. Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que possua 

experiência nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para isso, realizou-

se na região uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de algumas 

bandas que se enquadrassem dentro das características e que atendessem a necessidade. Após 

pesquisa realizada entre outros municípios e cidades, escolheu-se a banda SEU DESEJO, a qual se 

justifica pela qualidade técnica e artística e pela experiência na execução desse estilo e tipo de 

apresentação.  

  

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 

 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V do art. 40 da lei n. 

14133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 
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quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade se perda da economia da 

escala, considerando as especificidades do presente objeto, a demanda não será parcelada, levando 

em consideração que a apresentação é única. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.  

 A contratação do objeto na quantidade estimada, além de atender as demandas 

conforme sustentadas nas motivações demonstrados nesse ETP irá completar mais um ciclo de 

entretenimento e diversão no evento mencionado voltado ao público em sua totalidade, 

contribuindo com o enriquecimento cultural. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS. 

 Deve ser providenciada estrutura para o show como palcos, geradores, iluminação, 

sonorização, banheiros químicos, camarim, segurança, entre outros. A Secretaria requisitante 

indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

 Deve se usar o Pregão Eletrônico n° 008/2025 vigente, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada para a organização de feiras, exposições, festas, conferências, entre outros, 

com disponibilização de estruturas diversas, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra 

especializada para atender aos eventos festivos e cívicos que serão promovidos pela Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de Riacho de Santana.  

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 

 Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

- Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na execução do 

objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com 

destaque: 

- Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a 

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA); 

- Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

- Os efluentes sanitários que são advindos dos banheiros químicos devem ser adequadamente 

encaminhados para tratamento, evitando que seu despejo irregular no ambiente acarrete uma série 

de problemas. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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15.1 Justificativas da Viabilidade 

A apresentação em específico se contempla por possuir todos os requisitos de exclusividade, para 

que haja a concretização da contratação que deverá ser finalizada, contribuindo assim com a 

celebração dos 147 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2025), e 

proporcionando lazer e entretenimento dentre a sociedade que gosta do evento, que é tradicional no 

município, assegurando uma Administração mais eficiente e transparente, beneficiando toda a 

comunidade local. 

 

Riacho de Santana- BA, em 21 de julho de 2025. 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1 DO OBJETO 

Contratação da banda SEU DESEJO, para realização de show artístico musical na Praça das 

Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 10 de agosto do evento 

“RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, em virtude de demanda 

apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, que deseja a contratação de 

empresa/profissional experiente na área de entretenimento. A contratação se dá pela necessidade de 

compor o evento “RIAFOLIA 2025”, do município de Riacho de Santana-BA. Segue abaixo suas 

especificações: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 

01 

Contratação de empresa para realização de 

Apresentação artístico/musical. 

A contratação da banda SEU DESEJO para 

apresentação no “RIAFOLIA 2025”, no dia 

10/08/2025, às 22h00min. 

 

Apresentação 

 

01 

 

1.1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 21 de 23 de fevereiro de 2023. 

1.1.2 Valor global: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 

 Apresentação artístico musical com a finalidade de atender ao público, promovendo o 

entretenimento e diversão entre a sociedade que se faça presente ao evento e ainda atrair o turismo e 

movimentar a economia em nossa cidade durante o RIAFOLIA 2025, festejo em comemoração ao 

tradicional aniversário da cidade. 

           Faz-se necessário a realização do presente documento em virtude da demanda apresentada 

pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, para a contratação de empresa/profissional experiente 

na área de entretenimento. A contratação se justifica pela necessidade de compor o evento 

RIAFOLIA 2025, do município de Riacho de Santana- BA, com apresentações artísticas.  

           Todo e qualquer projeto artístico, cultural ou teatral, ajuda a expandir os horizontes, ter mais 

empatia com o próximo, termos um ser humano mais seguro de si e de suas habilidades, possibilita 

também que as pessoas façam amizades e desenvolvam o lado extrovertido e espontâneo, 

impactando positivamente na vida dos mesmos. 
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   A necessidade da contratação de apresentação artística permitirá atender o público em sua 

totalidade, abrangendo em suas diversas faixas etárias, com a finalidade também de promover o 

entretenimento e diversão do público presente. A ausência de apresentação artística poderá 

ocasionar a não realização do evento voltado exclusivamente à população, impactando de forma 

direta a comemoração do aniversário da cidade, evento de tradição, que é uma data festiva de 

extrema importância e tão aguardada por toda a sociedade riachense e região. 

 Neste ano, enquanto é celebrado o aniversário dos 147 anos de Emancipação Política de 

nossa cidade, é importante reconhecer não apenas suas conquistas passadas, mas também o 

potencial presente e futuro que ela representa. Os eventos comemorativos deste ano serão uma 

celebração de tradição e diversidade do município. Esperamos reunir os munícipes e outros 

moradores regionais para celebrar essa ocasião especial.  

 À medida que se planejam eventos festivos, é essencial a priorização do bem-estar de todos 

os participantes, sendo de grande importância o apoio da Administração Pública aos eventos 

culturais do município que celebram as tradições, história e valores da comunidade, fortalecendo 

sua identidade e promovendo o senso de pertencimento entre os habitantes, estimulando assim a 

economia criativa e o aumento do fluxo de visitantes e das receitas dos estabelecimentos 

comerciais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟).  

 

 O Riafolia 2025 é um evento cultural de grande importância para o município de Riacho de 

Santana-BA, pois contempla o festejo de comemoração do aniversário da cidade. Uma das 

principais justificativas para a realização do Riafolia 2025 é o seu papel na promoção do 

entretenimento com suas respectivas diversidades culturais. Por meio da alegria de seu povo, que é 

seu principal destaque, o festejo citado é um marco histórico do município, pois é comemorado 

todos os anos, onde a população já aguarda por sua realização, proporcionando assim um momento 

de valorização e preservação de um patrimônio municipal. 

 Além disso, o Riafolia 2025 também é uma importante fonte de geração de emprego e 

renda. São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como cenógrafos, 

músicos, entre outros. O turismo gerado pelo evento movimenta a economia local, atraindo 

visitantes de diversas cidades vizinhas. O Riafolia-Edição 2025 será realizado na Praça das 

Mangueiras do município, e contará com uma grade atrativa de eventos, que possibilitam a 

população participar de uma das mais importantes festas do nosso município, sendo ainda uma 

forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos visitantes de outros 

municípios 

 Este evento conta com a apresentação da banda SEU DESEJO para animar a população. 

Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que possua experiência 
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nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para isso, realizou-se na região 

uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de algumas bandas que 

se enquadrassem dentro das características e que atendessem a necessidade. Após pesquisa 

realizada entre outros municípios e cidades, escolheu-se a banda SEU DESEJO, a qual se justifica 

pela qualidade técnica e artística e pela experiência na execução desse estilo e tipo de apresentação.. 

   

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21). 

4.1 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

4.2 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de 

comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a 

inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

4.3 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio de 

empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

 

Art. 74 [...] 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

[...] 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e 

contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 

profissional do setor artístico. 

 

4.4 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, devidamente 

regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente; 

4.5 Após levantamento, informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a 

contratação ocorrerá por meio de empresária exclusiva da banda “SEU DESEJO”, a empresa: SD 

Produções e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 28.214.45/0001-07, e-mail: 

documentacao@allinartistas.com, com sede na Avenida Mario Rodrigues Coelho, n° 745, Sala 01, 

Cohab São Francisco, Petrolina-PE, CEP 56.310-780, representada por Alessandro Ângelo da 

Costa, inscrito no CPF sob o n° 308.067.898-24, RG 339474038 SSP-SP, residente e domiciliado 

na Avenida Cel. Clementino Coelho, n° 1261, Bloco 3, Ap. 102, Bairro Atrás da Banca, Petrolina-

PE, CEP 56.308-210. 

4.6. Por se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 30/09/2025; 

4.7. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

4.8. A empresa deverá apresentar contratos celebrados com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  
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4.9. A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas por outros contratantes 

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

4.10. Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação 

de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a 

ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes 

à apresentação do artista.  

4.11. A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

4.12. A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1 Os serviços contratados objeto desta inexigibilidade, deverá ser realizada pela empresa no 

local e horário pré-determinado em cláusula especifica do contrato; 

5.2 A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 

CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em relação às 

condições exigidas quando da presente contratação; 

5.3 A contratada deverá responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer 

processos, demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei; 

5.4 A contratada deverá zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

5.5 A contratada deverá comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, 

previdenciários, tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante a 

apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros documentos que a 

CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar;  

5.6 A contratada deverá prestar todas as informações técnicas, refazendo os serviços quando em 

desacordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, providenciando a imediata correção 

solicitada e atendendo quaisquer reclamações; 

5.7 As comunicações entre a Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.8 O show artístico objeto deste contrato faz parte da programação do dia 10 de agosto de 

2025, com início às 22h00min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 

5.9 O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado. 

5.10 Todas as despesas tais como cachê do artista e equipe, transporte, logística e infraestrutura, 

efeitos de palco e pirotecnia e impostos, correrão por conta da CONTRATADA. 
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6.0 A GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 

regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 

14.133/21). 

7.1 A comprovação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, para 

fins de pagamento. 

7.2 Do pagamento  

7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento contratual, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 
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8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (art. 74, inciso III, alínea „f‟,§ 3º e 

4º da Lei nº 14.133/2021). 

8.1 O fornecedor do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade, nos moldes do inciso II, art. 74, da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

uma vez que se trata de contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente artística com profissionais ou empresas de notória especialização na área 

cultural.  

8.2 Para fins do disposto no inciso III do caput do referido artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir, que o seu trabalho é 

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.   

 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita 

Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 

representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da procuração 

deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 
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 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida 

pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

 Prova de regularidade para com a Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – Emitida pelo TCU; 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

Qualificação Técnica 

8.3.1.1 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação 

de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a 

ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes 

à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos com valores compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Riacho de Santana- BA, em 21 de julho de 2025. 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 

 

 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida 

pela Caixa Econômica Federal (CEF); 
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Trabalho; 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – Emitida pelo TCU; 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

Qualificação Técnica 

8.3.1.1 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 
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9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 
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Riacho de Santana- BA, em 21 de julho de 2025. 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da banda SEU DESEJO, para 

realização de show artístico musical na Praça das Mangueiras na sede do Município, a fim de 

compor a programação do dia 10 de agosto do evento “RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos 

dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, com sua representante exclusiva, a Empresa SD 

Produções e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 28.214.45/0001-07, e-mail: 

documentacao@allinartistas.com, com sede na Avenida Mario Rodrigues Coelho, n° 745, 

Sala 01, Cohab São Francisco, Petrolina-PE, CEP 56.310-780, no valor global de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 22 de julho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da banda SEU DESEJO, para 

realização de show artístico musical na Praça das Mangueiras na sede do Município, a fim de 

compor a programação do dia 10 de agosto do evento “RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos 

dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, com sua representante exclusiva, a Empresa SD 

Produções e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 28.214.45/0001-07, e-mail: 

documentacao@allinartistas.com, com sede na Avenida Mario Rodrigues Coelho, n° 745, 

Sala 01, Cohab São Francisco, Petrolina-PE, CEP 56.310-780, no valor global de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 22 de julho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2025 
 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA UNHA PINTADA 
PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA. 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, 
com sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de 
Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, 
doravante denominada, CONTRATANTE, e a Empresa Unha Pintada Produções & Eventos Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n° 24.462.524/0001-62, e-mail: cris@mpproducoes.com.br, com sede na Rua Desembargador 
Gervasio Prata, n° 75, Centro, Simão Dias-SE, CEP 49.480-000, esta como ÚNICA e EXCLUSIVA 
representante legal do cantor UNHA PINTADA, que se faz através de sua representante José Junio de 
Santana Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 066.998.195-85, RG n° 25103296 SSP/SE, residente e 
domiciliado na Estrada Povoado Barroca, s/n, casa, zona rural, Simão Dias-SE, CEP 49.480-000, de ora em 
diante denominado CONTRATADA, por força da Contratação Direta da Inexigibilidade nº 024/2025 e sua 
homologação pelo chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordados celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 
  
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – Contratação do cantor UNHA PINTADA, para realização de show artístico musical na Praça das 

Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 10 de agosto do evento 

“RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, conforme dia e local abaixo 

descrito: 

 

UNHA PINTADA 

Item Data Und Quant Descrição Valor Total 

01 10/08/2025 Hs 01h30 
Show Artístico Musical 

do cantor UNHA 
PINTADA. 

R$ 270.000,00  

Valor Total:  R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). R$ 270.000,00 

 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento da prestação dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – ETP; 
2.1.2 – Termo de Referência; 
2.1.3 – Proposta Financeira da Contratada; 
2.1.4 – Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratada. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
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3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura deste instrumento contratual até 30 de setembro de 
2025. 
 
4 – DO PREÇO 
 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, 
o qual totaliza o valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), anexo a este contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 
edital. 
 
5 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2025, a saber: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
6 - DO PRAZO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até 30 de setembro de 2025, contado a partir da assinatura 
contratual. 
6.2 - O show artístico objeto deste contrato faz parte da programação do dia 10 de agosto e deverá ser 
entregue no dia 11 de agosto de 2025, com início às 00h00min, podendo haver uma tolerância de até 20 
minutos. 
6.3 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado conforme descrito no item 
1.1. 
6.4 – Todas as despesas tais como cachê da banda, transporte, produção e impostos, entre outros correrão 
por conta da CONTRATADA. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
através do Setor de Tesouraria mediante transferência bancária em nome da empresa contratada junto ao 
Banco Caixa Econômica Federal, Agência 2176, Conta-Corrente 003-1252-0, mediante apresentação de 
nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento será 
prorrogado por até 5 (cinco) dias. 
7.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária em favor da CONTRATADA, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.4 - A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 
da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para o CONTRATANTE. 
7.5- O pagamento dos valores descritos na cláusula quarta serão realizados em atendimento à proposta 
financeira da CONTRATADA, e com fulcro no Inciso II, art 7º da Instrução 02/2005 do TCM-BA, descrito a 
seguir:  
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1ª Parcela – 50 % (cinquenta por cento) que corresponde ao valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 
mil reais) no ato da assinatura contratual, mediante apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada 
das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
2ª Parcela – 50 % (cinquenta por cento) que corresponde ao valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 
mil reais) até 31 de agosto de 2025, mediante apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das 
certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
 
8 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de extinção do ajuste. 
 
9 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do show artístico objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
9.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços a serem prestados. 
 
 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento do show ora contratada no dia e horário descrito no item 1.1, importará a 
CONTRATADA, aplicação de multa 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado. 
10.2 - Ao CONTRATANTE, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
extinção do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA o impedimento de licitar e contratar com 
qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto na Lei 14.133/21, contados da 
aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos 
subitens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 
11 - CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato será 
fiscalizada pela servidora pública Rafaela Oliveira Silva Santos, designada pela Contratante através da 
Portaria n° 019/2025, de 16 de julho de 2025 (Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer), que 
avaliará os procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados. 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
11.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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11.5  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
11.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
11.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 
regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 
 
12 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
 
13 - DA GARANTIA 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
14 - DA PUBLICIDADE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do Contrato, no Portal Nacional de 
Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial do município, observados os prazos previstos no art. 94 
da Lei nº 14.133/2021. 
14.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos correrão por conta 
do CONTRATANTE. 
 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
15.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/21, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
16 - DA TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17– DO FORO 
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17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 16 de julho de 2025. 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

_________________________________________ 
Unha Pintada Produções & Eventos Ltda  

CNPJ n° 24.462.524/0001-62  
José Junio de Santana Oliveira 

Contratada 
 

 
Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 

  
 

 

 

5/5 
 

17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 16 de julho de 2025. 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

_________________________________________ 
Unha Pintada Produções & Eventos Ltda  

CNPJ n° 24.462.524/0001-62  
José Junio de Santana Oliveira 

Contratada 
 

 
Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 

  
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:51 horas do dia 22/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4C95-9C6D-6BE2-BAE3-E7BE ou utilize o código QR.

27
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 22 DE JULHO DE 2025 • ANO XIX | N º 3314 CONTRATOS
 

1/5 
 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025 
 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA OLÁ MUSIC 
ENTERTAINMENT LTDA.  

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, 
com sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de 
Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, 
doravante denominada, CONTRATANTE, e a Empresa Olá Music Entertainment Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o n° 06.161.826/0001-19, e-mail: patricia@perola.art.br, com sede na Rua Gregório Maquende, n° 324, sala 
01, Loteamento Jardim Armação, bairro Armação, Salvador-BA, CEP 41.750-105, esta como ÚNICA e 
EXCLUSIVA representante legal do cantor DURVAL LELYS, que se faz através do seu administrador 
Ricardo Lelis Tavares, inscrito no CPF sob o n° 338.295.195-91, RG n° 3.245.188 SSP/BA, residente e 
domiciliado na Rodovia BA-099, Estrada do Coco, KM 08, Condomínio Porto Busca Vida Resort, lote H-05, 
Busca Vida, Camaçari-BA, CEP 42.825-901, de ora em diante denominado CONTRATADA, por força da 
Contratação Direta da Inexigibilidade nº 025/2025 e sua homologação pelo chefe do executivo municipal, 
têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
  
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – Contratação do cantor DURVAL LELYS, para realização de show artístico musical na Praça das 

Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 09 de agosto do evento 

“RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, conforme dia e local abaixo 

descrito: 

 

DURVAL LELYS 

Item Data Und Quant Descrição Valor Total 

01 09/08/2025 Hs 01h30 
Show Artístico Musical 

do cantor DURVAL 
LELYS. 

R$ 300.000,00  

Valor Total:  R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). R$ 300.000,00 

 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento da prestação dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – ETP; 
2.1.2 – Termo de Referência; 
2.1.3 – Proposta Financeira da Contratada; 
2.1.4 – Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratada. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
 
3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura deste instrumento contratual até 30 de setembro de 
2025. 
 
4 – DO PREÇO 
 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, 
o qual totaliza o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), anexo a este contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 
edital. 
 
5 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2025, a saber: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
6 - DO PRAZO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até 30 de setembro de 2025, contado a partir da assinatura 
contratual. 
6.2 - O show artístico objeto deste contrato faz parte da programação do dia 09 de agosto, com início às 
23h00min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 
6.3 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado conforme descrito no item 
1.1. 
6.4 – Todas as despesas tais como cachê do artista e equipe, transporte, hospedagem, camarim e 
impostos, entre outros correrão por conta da CONTRATADA. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
através do Setor de Tesouraria mediante transferência bancária em nome da empresa contratada junto ao 
Banco Inter, Agência 0001, Conta-Corrente n° 31977059-1, mediante apresentação de nota fiscal 
devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento será 
prorrogado por até 5 (cinco) dias. 
7.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária em favor da CONTRATADA, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.4 - A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 
da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para o CONTRATANTE. 
7.5- O pagamento dos valores descritos na cláusula quarta serão realizados em atendimento à proposta 
financeira da CONTRATADA, e com fulcro no Inciso II, art 7º da Instrução 02/2005 do TCM-BA, descrito a 
seguir:  
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1ª Parcela – 50 % (cinquenta por cento) que corresponde ao valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) no ato da assinatura contratual, mediante apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada 
das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
2ª Parcela – 50 % (cinquenta por cento) que corresponde ao valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) em até 72 (setenta e duas) horas antes da apresentação, mediante apresentação de nota fiscal 
devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
 
8 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de extinção do ajuste. 
 
9 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do show artístico objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
9.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços a serem prestados. 
 
 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento do show ora contratada no dia e horário descrito no item 1.1, importará a 
CONTRATADA, aplicação de multa 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado. 
10.2 - Ao CONTRATANTE, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
extinção do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA o impedimento de licitar e contratar com 
qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto na Lei 14.133/21, contados da 
aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos 
subitens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 
11 - CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato será 
fiscalizada pela servidora pública Rafaela Oliveira Silva Santos, designada pela Contratante através da 
Portaria n° 020/2025, de 17 de julho de 2025 (Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer), que 
avaliará os procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados. 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
11.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.5  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
11.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
11.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 
regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 
 
12 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
 
13 - DA GARANTIA 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
14 - DA PUBLICIDADE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do Contrato, no Portal Nacional de 
Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial do município, observados os prazos previstos no art. 94 
da Lei nº 14.133/2021. 
14.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos correrão por conta 
do CONTRATANTE. 
 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
15.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/21, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
16 - DA TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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17– DO FORO 
 
17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 17 de julho de 2025. 
 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

__________________________________ 
Olá Music Entertainment Ltda  
CNPJ n° 06.161.826/0001-19  

Ricardo Lelis Tavares 
Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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17– DO FORO 
 
17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 17 de julho de 2025. 
 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

__________________________________ 
Olá Music Entertainment Ltda  
CNPJ n° 06.161.826/0001-19  

Ricardo Lelis Tavares 
Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 067/2025 
Inexigibilidade: Nº. 024/2025 
Processo Administrativo: Nº. 057/2025 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Unha Pintada Produções & Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 24.462.524/0001-62. 
 
Objeto: Contratação do cantor UNHA PINTADA, para realização de show artístico musical na Praça das 
Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 10 de agosto do evento 
“RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025. 
 
Valor Global: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de Festividades   

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 16 (dezesseis) de julho de 2025 a 30 (trinta) de setembro de 2025. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Unha Pintada 
Produções & Eventos Ltda, José Junio de Santana Oliveira. 
 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 16 de julho de 2025. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 067/2025 
Inexigibilidade: Nº. 024/2025 
Processo Administrativo: Nº. 057/2025 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Unha Pintada Produções & Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 24.462.524/0001-62. 
 
Objeto: Contratação do cantor UNHA PINTADA, para realização de show artístico musical na Praça das 
Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 10 de agosto do evento 
“RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025. 
 
Valor Global: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de Festividades   

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 16 (dezesseis) de julho de 2025 a 30 (trinta) de setembro de 2025. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Unha Pintada 
Produções & Eventos Ltda, José Junio de Santana Oliveira. 
 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 16 de julho de 2025. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 068/2025 
Inexigibilidade: Nº. 025/2025 
Processo Administrativo: Nº. 058/2025 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Olá Music Entertainment Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 06.161.826/0001-19. 
 
Objeto: Contratação do cantor DURVAL LELYS, para realização de show artístico musical na Praça das 
Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 09 de agosto do evento 
“RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025. 
 
Valor Global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de Festividades   

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 17 (dezessete) de julho de 2025 a 30 (trinta) de setembro de 2025. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Olá Music 
Entertainment Ltda, Ricardo Lelis Tavares. 
 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 17 de julho de 2025. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 068/2025 
Inexigibilidade: Nº. 025/2025 
Processo Administrativo: Nº. 058/2025 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Olá Music Entertainment Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 06.161.826/0001-19. 
 
Objeto: Contratação do cantor DURVAL LELYS, para realização de show artístico musical na Praça das 
Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 09 de agosto do evento 
“RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025. 
 
Valor Global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de Festividades   

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 17 (dezessete) de julho de 2025 a 30 (trinta) de setembro de 2025. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Olá Music 
Entertainment Ltda, Ricardo Lelis Tavares. 
 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 17 de julho de 2025. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                 ESTADO DA BAHIA  

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, N. 321, CENTRO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 07, DE 2025 

INVESTIDURA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

 

O MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede no endereço indicado no rodapé dessa página, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da 

Fazenda sob número indicado no cabeçalho dessa página, nesse ato 

representado pelo Prefeito Municipal, JOÃO VITOR MARTINS 

LARANJEIRA, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 

Público n. 1, de 2024, destinado à seleção de concorrentes para o cargo 

de agente comunitário de saúde, indicados no Anexo I desse ato, para 

apresentarem, entre 24 a 30 de julho de 2025, documentação 

comprobatória de requisitos de investidura no cargo, conforme regras 

desse edital. 

 

1. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE REQUISITOS DE 

INVESTIDURA NO CARGO – Os candidatos aprovados deverão 

apresentar, por meio de requerimento registrado no Setor de 

Protocolo da Secretaria Municipal de Governo, indicado no 

Anexo II desse ato e endereçado à Comissão de Recebimento e 

Julgamento de Documentos Comprobatórios de Investidura no 

Cargo de Agente Comunitário de Saúde do Municipio de Riacho 

de Santana (CODOC), instituida pelo Decreto Municipal n. 135, 

de 5 de julho de 2024, os seguintes documentos: 

 

a) cópia autenticada de Carteira  de Indentidade do candidato 

aprovado; 

b) certidão de quitação eleitoral, emitida pelo Tribunal 

Superior Eleitoral no dominio 

https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ;  

c) cópia autenticada de diploma ou certificado de conclusão de 

ensino médio em estabelecimento de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 

d) cópia autenticada de certificado de reservista, caso o 

candidato seja do sexo masculino; 

e) atestado de saúde ocupacional, emitido por médico da rede 
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pública municipal de saúde; 

f) cópia autenticada de requerimento de exoneração de cargo 

ou rescisão de emprego, caso o candidato seja ocupante de 

cargo público; 

g) declaração de ausencia de ocupação de cargo, emprego ou 

função pública, conforme Anexo III desse ato; 

h) declaração, com firma reconhecida, de que não percebe 

proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação 

ilicita de cargo, na forma do inciso XVI do artigo 37 da 

Constituição Federal, conforme Anexo IV desse ato; 

i) 2 fotos 3X4 recentes do candidato aprovado; 

 

j) COMPROVANTE DE RESIDENCIA NA ÁREA DE ATUAÇÃO, 

QUE PODERÁ SER UM OU MAIS DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS ABAIXO: 

 

j.1) cópia autenticada de contrato de compra e venda de 

imóvel residencial em nome do candidato aprovado, com 

firma reconhecida desde a data de publicação do edital do 

Processo Seletivo Público n. 1, de 2024; 

 

j.2) cópia autenticada de contrato de compra e venda de 

imovel residencial, com firma reconhecida desde a data de 

publicação do edital, em nome de conjuge, acompanhada de 

certidão de casamento civil emitida desde a data de 

publicação do edital, ou companheiro do candidato 

aprovado, acompanhada de declaração de união estável com 

firma reconhecida desde a data de publicação do edital; 

 

j.3) cópia autenticada de contrato de compra e venda de 

imovel residencial, com firma reconhecida desde a data de 

publicação do edital do Processo Seletivo Público n. 1, de 

2024, em nome de parente, consanguineo ou por afinidade, 

em linha reta ou colateral, até 2º grau, do candidato 

aprovado, acompanhada de declaração de coabitação, 

conforme Anexo V desse ato, com firma reconhecida desde 

a data de publicação do edital, ou documento pessoal do 

declarante, caso seja ascendente ou descendente do 

candidato aprovado; 
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j.4) cópia autenticada de fatura de serviços de fornecimento 

de água, energia eletrica ou telefone fixo ou móvel, emitida 

desde a data de publicação do edital do Processo Seletivo 

Público n. 1, de 2024,  em nome do candidato aprovado, 

conjuge, acompanhada de certidão de casamento civil, 

emitida desde a data de publicação do edital; companheiro, 

acompanhada de declaração de união estavel, com firma 

reconhecida desde a data de publicação do edital; parente 

consaguineo ou por afinidade, até 2º grau, em linha reta ou 

colateral, do candidato aprovado, acompanhada de 

declaração de coabitação com o concorrente, com firma 

reconhecida desde a data de publicação do edital, ou cópia 

de documento pessoal do declarante, caso seja ascendente 

ou descendente do concorrente; 

 

j.5) cópia autenticada de contrato de locação de imovel 

residencial, com firma reconhecida desde a data de 

publicação do edital do Processo Seletivo Público n. 1, de 

2024, em nome de parente  consaguineo ou afim, até 2º 

grau, em linha reta ou colateral, do candidato aprovado, 

acompanhada, de declaração de coabitação com o 

concorrente, com firma reconhecida desde a data de 

publicação do edital, ou cópia de documento pessoal do 

declarante, caso seja ascendente ou descendente do 

concorrente; 

 

j.6) cópia autenticada de contrato de locação de imovel 

residencial em nome do candidato aprovado, com firma 

reconhecida desde a data de publicação do edital do 

Processo Seletivo Público n. 1, de 2024; companheiro(a) ou 

conjuge do candidato aprovado, acompanhado de certidão 

de casamento civil ou declaração de união estavel, 

respectivamente, com firma reconhecida desde a data de 

publicação do edital do certame; 

 

j.7) cópia de Recibo de Declaração de Entrega de Imposto 

Territorial Rural em nome do candidato aprovado; 

companheiro(a) ou conjuge, acompanhado de certidão de 
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casamento civil ou declaração de união estavel, 

respectivamente, com firma reconhecida desde a data de 

publicação do edital do certame; parente consaguineo ou 

afim, até 2º grau, em linha reta ou colateral, do candidato 

aprovado, acompanhada de declaração de coabitação, com 

firma reconhecida desde a data de publicação do edital, do 

terceiro com o candidato, ou cópia de documento pessoal do 

declarante, caso seja ascendente ou descendente do 

concorrente; 

 

j.8) cópia autenticada de contrato de comodato, com firma 

reconhecida desde a data de publicação do edital do 

Processo Seletivo Público n.1, de 2024, cujo comodatário 

seja o candidato aprovado; conjuge ou companheiro, 

acompanhada de certidão de casamento civil ou declaração 

de união estável, respectivamente, com firma reconhecida 

desde a data de publicação do edital do certame; ou parente 

consaguineo ou afim, até 2º grau, em linha reta ou colateral, 

do candidato aprovado, acompanhada de declaração de 

coabitação, com firma reconhecida desde a data de 

publicação do edital, ou cópia de documento pessoal do 

declarante, caso seja ascendente ou descendente do 

concorrente; 

 

j.9) cópia autenticada de carnê de cobrança de Imposto 

Predial Territoral Urbano (IPTU) de unidade residencial de 

titularidade do candidato aprovado; companheiro(a) ou 

conjuge, acompanhado de certidão de casamento civil ou 

declaração de união estavel, respectivamente, com firma 

reconhecida desde a data de publicação do edital do certame 

e referente a exercicio fiscal desde a data de publicação do 

edital; ou de parente consaguineo ou afim, até 2º grau, em 

linha reta ou colateral, do candidato aprovado, 

acompanhada de declaração de coabitação, com firma 

reconhecida desde a data de publicação do edital, ou cópia 

de documento pessoal do declarante, caso seja ascendente 

ou descendente do concorrente; 

 

l) declaração de residencia original, com firma reconhecida, 
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emitida por dois vizinhos do mesmo logradouro do candidato 

aprovado, conforme modelo do Anexo VI desse ato, 

acompanhada de cópia autenticada de contrato de compra e 

venda de imovel, contrato de locação ou escritura pública de 

imovel do declarante, com firma reconhecida desde a data de 

publicação do edital, ou fatura de serviços de fornecimento de 

água, energia eletrica ou telefone fixo em nome do declarante, 

emitido desde a data de publicação do edital, bem como de 

documento pessoal do emitente; 

  

m) cópia autenticada de Certidão de Nascimento de filhos 

menores de quatorze anos do candidato aprovado, se houver; 

 

n) número de inscrição do candidato aprovado no Programa de 

Integração Social e Formação de Patrimonio do Servidor 

Público (PASEP), se houver; 

 

o) comprovante de Situação Cadastral do Cadastro de Pessoas 

Fisicas do Ministério da Fazenda do candidato aprovado, 

disponivel em < 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSitua

cao/ConsultaPublica.asp> ; 

 

p) cópia autenticada do Certificado de conclusão de curso de 

formação de aprovados no Processo Seletivo Público n. 1, de 

2024; 

 

q) declaração original, com firma reconhecida, de bens e 

valores integrantes de seu patrimonio, conforme Anexo VII 

desse ato; 

 

Riacho de Santana, Bahia, 22 de julho de 2025. 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

RELAÇÃO DE CANDIDATO CONVOCADO 

 

 

NOME INSC. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 

ESF ou UBS 
MICRO 
ÁREA 

CLASSIFICAÇÃO 

NA MICROÁREA 

Sandovaldo Almeida 
de Souza 

069 
Otacília Dias de Jesus  

Loc. Vesperina  
13 1º lugar  
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ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS DE INVESTIDURA 
 

 

AO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME DO CANDIDATO, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de 

Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob n., residente e domiciliado na, 

Cidade/Municipio de Riacho de Santana, Bahia, vem perante esse Poder 

REQUERER A ENTREGA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE 

INVESTIDURA NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DE 

RIACHO DE SANTANA, requerendo o recebimento dos documentos 

indicados nas seguintes alineas do edital de convocação n. 2, de 2024. 

Segue anexo os documentos por ordem, conforme edital. 

 

Riacho de Santana, ________de ___________ de _______. 
 

 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 

 

 

 

 

 

 

EU........................................................................................................

..................portador (a) do CPF Nº ..................................... e  RG. 

Nº.................................... Declaro junto à Prefeitura Municipal de 

Riacho de Santana, que não exerço cargo, emprego ou função pública 

(Federal, Estadual ou Municipal) cuja acumulação seja vedada nos 

termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal. 

 

 

 

Riacho de Santana, ________de ___________ de 20____. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO PERCEPÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

QUE CONFIGURE ACUMULAÇÃO ILICTA DE CARGO 

 

 

 

 

 

 

NOME DO CANDIDATO 

______________________________________________, portador (a) da 

carteira de identidade nº_______________, inscrito no CPF sob nº 

_________________, declaro na forma da lei para todos os fins que não 

acumulo aposentadorias nem remunerações na Administração Direta, 

Autárquica, Empresa Pública, Sociedade de Economia Mista ou 

Fundação (nas esferas Federal, Estadual, Distrital ou Municipal). 

 

Riacho de Santana, Bahia, ____ de __________de 20____. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Candidato  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE COABITAÇÃO 

 

NOME DO 

DECLARANTE________________________________________________

_____________________________, brasileiro, estado 

civil_________________, residente e domiciliado 

na______________________________________________________, 

Cidade/Município de Riacho de Santana, Bahia, inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob 

n.________________, DECLARA, para os devidos fins, que reside com 

NOME DO CANDIDATO 

APROVADO__________________________________________________

______________________, brasileiro, inscrito no  CPF sob 

n._______________________, (grau de parentesco do 

concorrente)_______________________________, no 

ENDEREÇO__________________________________________________

________________________ desde a data de ________________ 

 

Riacho de Santana, Bahia, _____ de ___________de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA EMITIDA POR VIZINHO 

 

Eu                , 
estado civil    , nacionalidade    , 

inscrito(a) no Cadstro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(CPF) sob o n.      ______ , telefone celular n. (_____) 
_________________________________, residente e domiciliado na     

            n.  , 

Bairro/localidade        , Municipio de Riacho de 
Santana, Bahia, DECLARO, para os devidos fins, que o(a) Senhor (a)    
         , estado civil  

 ___________ , nacionalidade   ______________ , 
inscrito(a) no CPF sob o n.   _______________   , reside no 
endereço abaixo declarado, desde a data de ___________ 

 
Endereço do candidato:          

        n.  , Bairro/localidade  

      , no Município de Riacho de Santana, 

Bahia. 

 
 Afirmo ter ciência de que, além das consequências 

administrativas, a falsa declaração de domicílio, em tese, sujeita o 
declarante às penas descritas no artigo 299 do Decreto-lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), na forma que segue a transcrição 

da norma:  
 

 Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante:  
 Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento 

é particular. Por ser a mais cristalina expressão da verdade, assino o 

presente. 
 
 
 Riacho de Santana,  _____de _________ de 20_____. 

 

(Assinatura do declarante com firma reconhecida) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE BENS  

 

NOME DO CANDIDATO, brasileiro (a), inscrito (a) no Cadastro de 

Pessoas Fisicas (CPF) do Ministério da Fazenda sob n.___________, residente 

e domiciliado na, Cidade/Municipio de Riacho de Santana, Bahia, para fins 

de comprovação junto à Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Bahia, 

declaro sob as penas da lei que meu patrimônio é composto dos seguintes 

bens e respectivos valores atuais de mercado. 

 

1._________________________________________Valor:_____________ 

2._________________________________________Valor:_____________ 

3._________________________________________Valor:_____________ 

4._________________________________________Valor:_____________ 

5._________________________________________Valor:_____________ 

6._________________________________________Valor:_____________ 

7._________________________________________Valor:_____________ 

8._________________________________________Valor:_____________ 

9._________________________________________Valor:_____________  

 

Declaro ainda que o(s) valor(es) acima apresentado(s) é(são) 

verdadeiro(s) e estou ciente de que a omissão de informações ou a 

apresentação de dados ou documentos falsos e/ou divergentes implicam no 

cumprimento das medidas cabíveis.  

 

 
Riacho de Santana, Bahia ________de ___________ de 20_____. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE BENS  

 

NOME DO CANDIDATO, brasileiro (a), inscrito (a) no Cadastro de 

Pessoas Fisicas (CPF) do Ministério da Fazenda sob n.___________, residente 

e domiciliado na, Cidade/Municipio de Riacho de Santana, Bahia, para fins 

de comprovação junto à Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Bahia, 

declaro sob as penas da lei que meu patrimônio é composto dos seguintes 

bens e respectivos valores atuais de mercado. 

 

1._________________________________________Valor:_____________ 

2._________________________________________Valor:_____________ 

3._________________________________________Valor:_____________ 

4._________________________________________Valor:_____________ 

5._________________________________________Valor:_____________ 

6._________________________________________Valor:_____________ 

7._________________________________________Valor:_____________ 

8._________________________________________Valor:_____________ 

9._________________________________________Valor:_____________  

 

Declaro ainda que o(s) valor(es) acima apresentado(s) é(são) 

verdadeiro(s) e estou ciente de que a omissão de informações ou a 

apresentação de dados ou documentos falsos e/ou divergentes implicam no 

cumprimento das medidas cabíveis.  

 

 
Riacho de Santana, Bahia ________de ___________ de 20_____. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:51 horas do dia 22/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4C95-9C6D-6BE2-BAE3-E7BE ou utilize o código QR.

46
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 22 DE JULHO DE 2025 • ANO XIX | N º 3314 ATOS ADMINISTRATIVOS

  
 
      

 

 

Rua Gercino Coelho, 145 - Centro - CEP: 46470-000 - Riacho de Santana – BA 

Telefone: (77) 3457-2628  - E-mail: secsauderiacho@hotmail.com 
 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 109 DE 21 DE JULHO DE 2025, 

PUBLICADA NO DIA 21 DE JULHO DE 2025 NO DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO.   

 

 
A Secretária Municipal de Saúde do município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 

torna pública a retificação da Portaria n° 109 de 21 de Julho de 2025, acima descrita: 

 
 

ONDE SE LÊ:  

 

 

Art. 1°. Conceder ao servidor, Juliano Everton Teixeira de Castro, agente de combate 

às endemias, efetivo deste município, lotado na Secretaria Municipal de Sande, 30 

(trinta) dias de ferias referente ao período aquisitivo de 2024, a serem gozadas no 

período de 01 de agosto de 2025 a 30 de agosto de 2025, em obediência ao disposto no 

artigo 7°, inciso XVII, da Constituição Federal. 

 

LEIA-SE:  

 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor, Juliano Everton Teixeira de Castro, Bioquímico, 

efetivo deste município, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 2023, a serem gozadas no período de 01 de 

agosto de 2025 a 30 de agosto de 2025, em obediência ao disposto no artigo 7º, inciso 

XVII, da Constituição Federal. 

 

Os demais termos da Portaria permanecem ratificados.   

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 22 DE JULHO DE 2025. 

 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 02/2025, 01 de Janeiro de 2025. 

 
 

  
 
      

 

 

Rua Gercino Coelho, 145 - Centro - CEP: 46470-000 - Riacho de Santana – BA 

Telefone: (77) 3457-2628  - E-mail: secsauderiacho@hotmail.com 
 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 109 DE 21 DE JULHO DE 2025, 

PUBLICADA NO DIA 21 DE JULHO DE 2025 NO DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO.   

 

 
A Secretária Municipal de Saúde do município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 

torna pública a retificação da Portaria n° 109 de 21 de Julho de 2025, acima descrita: 

 
 

ONDE SE LÊ:  

 

 

Art. 1°. Conceder ao servidor, Juliano Everton Teixeira de Castro, agente de combate 

às endemias, efetivo deste município, lotado na Secretaria Municipal de Sande, 30 

(trinta) dias de ferias referente ao período aquisitivo de 2024, a serem gozadas no 

período de 01 de agosto de 2025 a 30 de agosto de 2025, em obediência ao disposto no 

artigo 7°, inciso XVII, da Constituição Federal. 

 

LEIA-SE:  

 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor, Juliano Everton Teixeira de Castro, Bioquímico, 

efetivo deste município, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 2023, a serem gozadas no período de 01 de 

agosto de 2025 a 30 de agosto de 2025, em obediência ao disposto no artigo 7º, inciso 

XVII, da Constituição Federal. 

 

Os demais termos da Portaria permanecem ratificados.   

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 22 DE JULHO DE 2025. 

 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 02/2025, 01 de Janeiro de 2025. 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 261/2025, DE 16 DE JULHO DE 2025, 

PUBLICADO NO DIA 16 DE JULHO DE 2025 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.   

 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Bahia, torna público a retificação do Decreto n° 261 

de 16 de julho de 2025, acima descrito: 

 

 

ONDE SE LÊ:  

 

Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de 

Riacho de Santana, a ser realizada sob o tema: 

“Mais Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas”. 

 

 

 

LEIA-SE:  

 

Art. 1º - Fica convocada a 2ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de 

Riacho de Santana, a ser realizada sob o tema: 

“Mais Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas”. 

 

 

Os demais termos do Decreto permanecem ratificados.   

 

 

Riacho de Santana - Bahia, 18/07/2025. 

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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